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ENTRAR 
	

CAPAS ME-SE 	ESQU 	 SEEH 

faça sua busca aqui 

AUTOATENDIMENTO 	COMPRA ONLINE 	PROGRAMAÇÃO 	PROMOÇÕES VIVASKY SÓ NA SKY 
	

ASSINE SKY 

Autoatendimento / Contrato 

CONSULTE O SEU CONTRATO COM A SKY 

Escolha o contrato que deseja visualizar: 

Contrato SKY Empresas 	 • 
CONDIÇÕES GERAIS DE ASSINATURA PARA CLIENTES SM' EMPRESAS 

  

1. Objeto 

1.1. Es ir Contrato rio filial são Panes SKY BRASIL SERVIÇOS 1.11/A, doravante denominada SKY e o CLIENTE. identificado na proposta de assinatura. ordem de serviço de 

instalação efou no banco de dados da SR Y, de acordo coro as informações prestadas pela CLIENTE na contratação dos serviços, pessoalmente ao agente credenciado, pelo telefone 

ou via Miei no, regula o ibmcomento de programação e outros serviços, mediante remuneração. Este Contraio atende integralmente a legislação aplicável. 

1.2. Os serviços olgero do presente contraio 530 prestados ao CLIEN't E de 'Rama continuae sem qualquer medição. de modo que o pagamento pelos serviços sem (kV id 

independentemente do tempo de utilização CM cada mas 

1.3. Os serviços °Nem deste contrato são prestados, a atuair da Blial da SE Y, inscrita no CNISUME sob o n". 72.820.822/0027-69, na Av Marcos Penteado de l..11hoa Rodrigues, 

11)00, em Santana de Parnailni„ no Estado de São Paulo. onde está localizado seu centro de transmissão 

I 3.1. NritificecOes. corresraindencias ciou Ultimações deverão ser em:amuaradas à matriz da SKY, localizada na Avenida Nações Unidas 1 2.901, 14" e 15" andares, Torre Norte, 

Brooklin NOVO, na Cidade e no Estado de São Paulo. 

2. Instalação e Aiivação 

2 I. A Mis-ralação de quaisquer equipamentos para a recepção dos sinais devera ser agendada pelo EMENTE junto á SKY ou agente credenciado 

2.2.A instalação básica dos Equipamentos compreende: a instalação do primeiro decodif icadoilreceptoi standaid definition (Equipamento D igttutll. e/ou digital vide° icem-der 

(IEquipamento DVR). conforme o plano de serviço contratado pelo assinante: a fixação de urna antena e seus componentes, conexão do decodificadorkeeeptor á antena, ao televisor e à 

linha telefónica. orientação ao usuário e deslocamento do técnico em até Si) kin da sua sede. 

2.3. (.1 Cartão Digital de Acesso (5 man Cari), cujo sathvar e viabiliza a recepção do sinal, a segurança de acesso e a atualização e troca de informações com o CLIENTE em caráter 

permanente é de pi opriedade da 5K Y. será fornecido na ativação do sinal e pod dá ser passivel de cobrança de aluguel. 

2.4. A 5kV cobrara pela adesão, instalação básica e ativação dos sei viços:  inclusive, de gravação, os valmes definidos no tabela em vigor disponível no site www.sky.com.br  e/ou no 

serviçii de aandimento ao CISENIE (SAL S EY EMPREsAS1 A SICY. por mera liberalidade. podá deiNat de calma a misialação e ativação ou ainda cobrá-las posteriormente. Eia 

nenhuma hipótese. os paganientos deverão sei efetuados ao agente et deliciado. 

2.3. (:aso seja necessária a utilização de material ou serviços excedentes à instala ao básica, haverá a cobrança (lesses valores pela SKY. 

2.6. A instalação do qualquer produto da 5 kV está sujeita á análise técnica. doe verificará sua viabilidade. No caso de impossibilidade de instalação, a SKY nãcs estará obrigada a 

realizada. 

3. Programação 

3 I. Os cantas são prod usa ¡OS p01 empresas independentes, não sendo a SKY responsável pelo vonteúdo, pelos iit,m*itis. sinopses mbhaidade. legendas, dublagens, repetições tmtt 

eventuais aliei ações da limai atuação dos canais e pela adeqUa00 e curnprimento desses tópicos á legislação vigente. 

3 2. A SKY disponibiliza ao (21sIEN'EE sistema de autor:ensure que permite o bloqueio de piem- mação, conforme a classificação do conteúdo. O bloqueio c a liberação do acesso a 

tais programas dependem do uso de senha, que deve ti ser definida cativada pelo CLIENTE, via controle remoto. O sistema de autoeensura não bloqueia a aquisição e exilação de 

Par-Per-V ice. Iriso raras para uso estão disponiveis no canal I ( passo a passo). 110 site wwW.sky.com. br ou no SÃ C' SK Y EMPRESAS. 

3.3. lis sido cm dia corras mensalidades, o CLIENTE poderá solicitar a alteração para quíaquer Plano de 5 enrico vigente. Em nenhuma hipótese, o CLIENTE poderá alterar ou 

retornar para Planos de Serviços que deixem de ser oferecidos pela SKY. 

3.3.1. Caso O CLIENTE tenha assumido compromisso de permanénera e solicite a alterztção para uni Plano de Serviço de preço inferior ao inicialmente contratado, será considerado 

descomprimem° contrairia possibililalldll à SKY a cobrança da diferença dos valores das mensalidades e dm promoções de adesão (campanha promocional de aquisição) entre o 

Plano de Serviço inicialmente contratado es, novo Mano de Serviço. 

3.4, O CLIENTIq está dente de que qualquer alteração da composição do Plano de Serviço por parte da SKY faz parte da natureza dos seniços prestados, facultando-se 

ao CLIENTE o direito de reschidir o (oorrato sem q na 1q'ter penalidade, inediante comunicação à SKY no prazo de 31) (trinta) dias contados da referida alteração, 

conforme o disposto na Cláusula 9.1. 

3.3. A iraTISmissão de canais de radiodifusã mi (rádio e TV aberbi) e Canais de CoDesia se da por mera liberalidade da SKY , não integra o preço de nenhum Plano de 

Serviço, podendo 	xu ser eclído 	m s. se fl o e Riço 	 T gere ao CLIENE quaisquer desconlm 	m 	 n , reebolso ou desoeração de ob. rigacdes coo Iratuais. 

3 6. A 5 K Y divulgará o C011ieúll o da programação ao CLIENTE.. pelo guia eletrfin ice, pelo sue www. SE Y.00111.br ou por qualquer outro 	por cia estabelecido. 

3.7. O C1,1 ENTE que estiver em dia com suas mensalidades poderá adquirir adicionalmente ao seu Plano de Serviço: 31 Conteúdo a Ia carte (canais e/ou cometido °peitai:dl; (i) 

Conteúdo Pay-Per-View tilintes. programas e/ou eventos), mediante contratação junto á SKY. 

3,71 A cooureação de serviços descrita acima poderá ser real dada por meio de: controle-remoto (desde que o decodirmidorkeeeptor esteja conectado á linha telefónica fixa), site 

www sky.rom.br  tio COOU( i uslefAmco com o SAL SEY EMPRESAS. 

3.7.2 A partir de sua aqmiisirãii. O Coutou d o a 111 corte será cobrou ojun lamente com as próximas mensalidades do Plano de Serviço, não reembolsável e ficará 

disponível ao CLIENTE pelo período min ira() de 31) (titula) dias ou pela temporada do evento, o que for maior. Assim, ainda que haja desistência antes de decorrido o 

período :reuna. será devido o valmmr remanescente do eonteúdo adquirido. 

3.7.3 A contrai:140 di) Conteúdo a Ia marte é realizada mcióalmente nu por temporada conforme ris valores vigentes na data da exibição. Referida contratação ficará registrada no 

decairá:adirá ecepror ou nos si, trinas de coai, ole da SE Y. 

3.8. Os valores referentes a( 	n1 ido a ia carte estarEm disponivcis: no informe promocional, no silo www.sky.com.br. SAC SKY EMPRESAS ou nos canais de 

divulgação da SICY.. 

3.9. Para cv ias contrutações nalesejadas de conteúdo a la Late ou Pav-Per-Viess, o CLIENTE deverá rrmar semilr 	segui ança, de uso pessoal, utilizando o próprio controle remoto, 

http://www.sky.com  trisite/autoatendi mento/contrato/em presas/ 
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nu através de contato com SA C SKY EMPRESAS. 

3.10. A 5 KA garante ao CLIEN'He a transmissão mínima eRtiva de 99,5% dos saiais enviados por seu satélite, haja vista serem necessárias manutenções dos serviços. 

3,10.1 Na eventualidade de buiu rupção não planejada dos serviços, decorrente da transmissão dos sinais do satélite ima o estabelecimento do CLIENTE. por tempo superior a 30 

(Dotal minutos contínuos, SKY compensará o CLIENTE proporcionalmente ao pando de ausencia dos sinais, na próxima conta a ser emitida 

3.10 9. As hipóteses de interrupção não planejada, relacionadas ao não recebimenio dos sinais. sei Co avaliadas pontualmente pela SKY, contbrme solicitação do CLIENTE. Nesses 

casos pode haver a necessidade de visitas ann Nas. 

3.10 3. A SKY não selei responsável por eventuais falhas, atrasos, paraliSacneS ou intei moções na pi estação de seu ma viço quando Corem causados por caso fortuito ou força maior, 

tais wrini fina de energia elétrica, atos de vandalismo. atos de ter ror ismo, interferência solar, vendaval, ciclones etc., por má utilização dos Equipamentos ou por qualquer outro ato 

fora do et5111,1de da SK V. 

3 I 1 A LikponikilinÇítil dos recursos de interatividade dependerá da tecnologia do equipamento, Os canais de alta definição somente serão exibidos por meio do Equipamento I)VR 

habil Dido. 

3,12 Os canais de alta definição somente serão exibidos por loca) do Equipamento lirm, habilitado e mediante a contratação de um Conteúdo a la carte141) elou de um Count) SK Y 

EILYN vigente eiou de um contendo Pay-Per-View H D. 

3.12.1. Caso o 1.1 ENTE queira assistir, através dots) ti inema(s) Opeionali is), os mais de alta definição contrate 	u tini() ele Serviço, deverá adquirir tas) Equipamenn(s) 

II DCV. 

3.12.2. Para s exibição do conteúdo em alta definição, o Equipamento HOTV deverá mar conectado a um televisor VID ou 1.11) Ready do CLIENTE 

3.13. A exibição do el1111til o gravado pelo CLIENTE no 0V11 ou 110 está condicionada à man u fração da disponibilidade do canal no Plano de Serviço e da utilização 

do mesmo Equipamento no qual o remi eill10 foi gravado. A SKA imolará cobrar um valor mensal pela disponibilização do sistema de gravação (Sistema de Gravação 

110). 

3 14. Caso {, equipamenio DVR OU HI) seja 'focado por qualquer razão, o conteúdo gravado no OVE, anteriormente utilizado pelo CLIENTE ficará perdido. 

3.15. O CLIENTE, que tiver um Equipamento ND instalado poderá optar pela compra ou locação do Receptor 5KV HO de Cariais Abertos, conforme preço da tabela vigente 

equipamento CNIC acessn D. que permite a recepção dos canais abei IOS digitais da região. 

3,15,1. A quamidade de canais digitais abertos disponiveis pelas ClOiSSOIZIS locais poderá variar dependendo da localidade onde o Receptor SK Y 141) de Canais Abertos estiver 

instalado. Para ONCI CSMS informações, o Cl IENSE deverá com:libar o SAC SK Y EN1PRES AS, o site sssvvrsky.ecen.hr  ou o Revendedor Autorizado de sua região. 

1 15.2. A disponibilização do contendo em aba definição nos canais digitais abertos dependerei da transmissão diretamente pela emissora local 

3.15.3. Os canais digitais abertos recepcionados pelo Receptor SKN' FIO de Canais Abertos são produzidos e WalltilllitItiOS por empresas iudependrmuirs,não sendo de 

responsabilidade ela SKY a qualidade dos sinais o einsinitidos pela geradora local, pelo seu conteúdo. legendas, dublagens_ publicidades, aliei 	s. bem como eidequeição à legislação 

vigente 

3.15 4 O Receptor SKYHD ele Canais Abertos está disponivel apenas para determinadas localidades. O CLIENTE deverá consoam.  um  Revendedor Autorizando, o sete 

www.sky.con.br  ou o Televendas para obter informações sobre as irreal idades nas quais o Receptor SKY HO de Canais Abertos está disponível, beco como sobre as condições. 

"aio' es e litanias ele pagamento para aquisição do Receptor SKY HO de Caneds Abertos. 

3 16 Cláusulas 1à;pccificas par o l eeodificador híbrido SKY Banda C 

1 I isl. O CLIENTE poderá cora 	as localidades onde tal produto esteja disponível, o Equipamento dei:edificador híbrido ("Equipamento SKY Banda C"), que pertnite a 

prestação dos serviços da SKY e a recepção dos sinais abertos analógicos da região, capturados pela antena parabólica de Banda C do CLIENTE. 

3.16.2 No caso de contralação do Equipamento SKY }keine C peua o ponto ponenal, o CITEME poderá optai, conforme preço da tabela e condições comerciais vigentes, pela 

compra OU comodato do Equipamento SK ã' 13anda C, observada a cláusula 10 adiante. No caso de cominação deste Equipamento para o Sistema Opcional, aplicam-se as regras 

estabelecidas nu cláusula 11 abaixo. 

3 I 7. Para que i C1,11jNTE visualize os canais abertos analógicos dispin0eis em sua região, transmitidos diretamente pelas emissores e recepcionados através do Equipairemo 5K Y 

Banda C, é preciso que uma amena parabólica de Banda C esteja instalada no estabelecimento do Cl .IENTE, a qual é de inteira responsabilidade deste e não é fornecida, instalada ou 

manada pela SK Y. 

3.18. Os canais aberbs i ceepcionados pelo Equipwnento SKY Banda C são produzidos c transinaidOS Oin empresas independentes. não sendo de responsabilidade da SKY a 

qualidade dos sinais transmitidos pela geradora local, bem como pelo cometido, I c2endos, dublagens, publicidades, repetições, bem como adequaçãei á legislação vigente. 

3,19. O Equipamento S K Y Banda C está disponível ilpenas paria residentes em determinadas localidades. O CLIENTE. deverá consultar um Revendedor Autorizado, o sue 

wavw.skaseombi ou o Televendas para obter informações sobre as localidades nas quais o Equipamento SKY Banda C está disponível e sobre as condições, valores e formas de 

pagamento para contrinação do Equipamento SKY Banda C 

4. Mensalidade 

4,1. Pelos serviços contrai 	. o CLIENTE pagará à SKY. na dama elo VC1 t,11fiC1110, O valor da mensalidade do Plano dc Serviço, acrescido de eventuais valores decorrentes de 

quaisquei serviços ciou contei do adquiridos adicionalmente, tal como serviço 11D. DVR, programação a la mie e [as'-Per-ViCW. 

a 
	4.1.1. Paia o recebimento do serviço 10,14 o CLIENTE deverá neeessariaMent e oiilizar uni Equipamento DVR, disponibilizado pela SKY, conforme o Plano de Seiáiço 

i)plado pelo CLIENTE. 

4.2, O CLIENT]. tem do eito de contesiar os débitos contra ele Limados em até 120 (cento e vinte) dias após o lançamento, não se obrigando ao pagamento enquanto pendente análise, 

fazendo jus à devolução dos valores apurados como indevidos. 

4 2.1. O valor da mensalidade vigente no ato da contratação. colina do informe promocional, no site www.sky.com.br  e faz parte integrante do presente Contraio. 

4.2.2. A primeig incimalidade será devida na dela de contrafação e as demais nas damas de VellellileOLO subsequentes. 

4 21 Innen:mame do dia elo vencimento, a SKY exibia a mensalidade no rads em curso (mês cheio). Podei á nem ter cobrança de tialores ''pio rabi", ou seja. proporcional aos ditas de 

mensalidade correeiro( alentes ao punido do inicio da assinettura an o 	do no/a, em conjunto com a mensalidade integral referente ao mês segunne 

4.3. A descrição dos sei viçOS prestados ao Cl .1 ENTE é realizada inediante envD da COOU] Mensal ou disponibilização dos respectivos dados, por telefone, no sile www.sky.com.br  

ou mu o meio thsponibilicado ela SKY. 

4.4. O não recebimento da Conta Mensal, ainda que ocasionado por greve dos correios ou por problemas com o provedor de inlernet, não isentará o CLIENTE do seu 

pagamento na data do Vett rimen to. Nesse caso, o valor devido e o pagamento tainbem podei elo ser respectivamente, infrmados  e efetuados em qualquer Casa Loterieeb agência da 

Caixa Ecornanica Federal ICEI') C/01.1 correspondentes bancários ela Rede Caixa Aqui , inEormando-se apenas o Cl'F ou CNP.1 do titular da assinatura. ou na rede bancária, com 

segunda via do boleio obtida junto ao site WWW.Sky.eam.hi ou pelo SAG SKY EMPRESAS 

http://www.sky.com.br/site/autoatendimento/contrato/empresas/ 
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4.5. Au optar pelo débil() allionnilim, o CLIENTE Ema cito te de que a SKY deixará de Milan' tu Conisi NICIINal impressa, passando a dispindbilizá-la em versão 

eletrônica até que ele expressamente manifeste-se em core rárill. 

4.6. O CLIEN1 E que tenha recebido qualquer desconto mensal por ter optado pela conta eletrônica e débito atammilico, an solicitar a alteração de quaisquer dessas 
opções, perderá este desconto. 

4.7 Os descomos concedidos pela SKS'. i essalvados nos casos relativos ii contrafação dos Planos de Serviços poderão ser revistos. sendo certo que serão comunicados prev irmente 
com 30 tu insi) dias de antecedência. 

4.8. O atraso no pagante-iro da mensalidade acarretarei a Held ênt: ia de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o principal, acrescida de coi régio monetária crurns legais, sem 
pretuizo das medidas pt existas na Clausula O. 

4 9. Sei inadimplància do CLIENTE foi surgira a 15 'quinze) dias, nos termos da cláusula 9.6, a SK Y poderá alterar a data de vencimento da conta. 

4 10. Crso a nova data de vencimento da mensalidade não seja da COrWenlelleia do CLIENTE ele poderá requerer a alteração ,unto ao 54C SK V EMPRESAS, ocasião cio que 

incidira a cola anen oro raia. 

4,1 1 Nie ocorrência de quaisquer falhas que neaSionem cobranças indevidas por culpa da SE Y, desde que efetivamente pagas pelo CLIENTE, o valor cobrado em excesso será  
restituido, nos termos cl ii legislação em vigor e poderá ser realizado. conibrine acordado com o CLIENTE, mediante crédito na próxima conta a ser emitida. 

5. Preços e Reajustes 

5.1 	0 valor da mensalidade do Plano de Serviço será reajustado anualmente pela variação pias luva do lei P-M ou índice legal que o substitua ou na menor periodicidade pei ilidida pela 

legislação aplicavel, sendo coto q lie qualquer aumento na carga tributaria illIposta à empresa ou 111,1111C1110 excessivo do custo de insu mos, a fim de se restabelecei o equilíbrio 

contratual, poderá lalplicar variação da mensalidade contratada, conforme legislação vizente. 

5.2. Os preços de ou:risquei sei viços dou conteúdo (tais COMO progi Lunação a la corto Pay-Per-View, SKY ASSISTÊNCIA PREMI UM, serviço DVR) adquiridos adicionalmente 

serão aqueles dentados e variarão conforme tabela vigente disponível no informe promocional, no site www.sky.com.br. no SAC SKY EMPRESAS ou nos canais de divulgação ela 

6.V idên ria 

5.1. O presente Contrato im 
	 auvação dos o rirais e \' igerá pai prazo determinado ou indeterrná indo, conforme modalidade de contratação. 

6 2. No COMIcito por mimo demo] i irado. desde qtic o CLIENTE cumpra com as condições puiu:Idas (tais como debito automático. opção ele recebimento de conta por meio 

deu gomo, manutenção das in ((armações cadastrais atualizadas, e-mail e Li mero de telefone celular válidos, endereço de instalação dos equipamentos, permanência mMima, posse do 

Canão Digital de Acesso' Junto à SK Y. terá direito aos bengicios piornocionais vigentes deliciou da contratação de Sia assinaturapelo período millitn0 de 24 (vinte e quatro) meses, 

hipótese em que não Moera cola ama da LM de instalação, e, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, hipótese cm que haverá cobrança da laxa de instalação na forma da Cláusula 

6,2 I. Decort idit o prazo de permanência, e não havendo manifestação em contrário elo CLIENNE, o Contrato vigerá por prazo indeterminado. 

6,2.2. 0 7I,Ift411; está ciente e de man do crua o prazo de permanência mima descrito Tal prazo visa estabelecer o equilibra) das condições comerciais favoráveis e diferenciad 

concedidas ao CLIENTE à época dc tilla adesão e ti i7C111 respeito à ai trio 	dos custos incorridos pela SK 11  na concessão dessas condições. 

7. Obrigações do C I ENTE 

7.1, Sem proglizo de "urras obrigações previstas no presente Contrato e na legislação e i egulamentação. são obrigações do CLIENTE: 

1 zelar pelos Equipamentos de propriedade da IS 1<56 e pela guarda do Cartão Digital de Acesso; 

2 manter ON Equipamentos no(s) local(is) informadms) à 51< \' 

3 quando necessária a realização de manutenções nos Equipamentos ou alteração de seu local de instalação, deverá contatar previamente a SICV, que agenciará com 

seus agentes credenciados; 
4 pagar as mensalidades e os dentais valores devidos à SM' em dia; 

5 utilizar os Equipamentos somente para os fins contratados; 

6 manter SOIS dados cadastrais a iutilizados. tais como endereço de instalação e de cobrança, conta-corrente r cartão de crédito para cobrança, telefones de contato e e-

mail; 
7 manter-se no Plano de Serviço contratado durante o período de fidelização. quando houver; 

8 devolver os Equipamentos recebidos ent comodato ao término do Contrato ou por necessidade de substituição nos termos previstos nesse Contrato; e 

9, infiirmar à SM' o extravio, furto ou roubo do Cartão Digital de Acesso imediatamente após a ocorrência, respondendo até o momento da comunicação por mutual 

uso indevido. 

1(1. Criar uma sentia de segurança por meio de seu conlrole remoto ou ligação ao SA C SM' EMPRESAS, cuja utilização estará sob sua responsabilidade, de acordo com 

disposição da cláusula 17.2. 

7 2, devei do CLIINTE ceimprir com todas as obrigações acima. sob pena de rescisão imediara do Contrari i, sem prejuízo de outras sanções cabivers. 

8. Obrigações da SKY: 

8.1. 5' cio ore:Juizo de outras obrigações previstas no presente Contrato, na legislação e i egulameinação, são obrigações da SKY: 

garantir o envio dos sinais com disponibilidade mínima de 99,5%, concedendo os créditos ao CLIENTE quando essa disponibilidade não for alcançada, nos 

termos do presente Contrato; 

disponibilizar a conta mensal ao CLIENTE' 

proceder à alteração cadastral quando o CLIENTE solicitá-la; 

informar exclusão de canais do Plano de Serviço com 30 (trinta) dias de antecedência ao CLIENTE, nos termos desse Contrato; e 

retirar os Equipamentos cedidos em comodato ntj locação quando da rescisão contratual. 

9. Rescisão 

g.1, O Cl .IENTE poderá solicitar o cancelamento dos serviços por atendimento telelõnico 	és do S AC SKY EMPRESAS, no sue wwwsky.com.br  e conforme a legislação 

vigente. 

9.2 Caso 0 0.11,El'IT tenha obrigações pendentes .jUnto ri SK AL serão necessários entendimentos entre as Partes para obtenção de plena quitação. O cancelamento do Plano de 

Serviço não isenta o ('1.1115111 do cartum imemo de suas obrigações conwatuais penderdes e nem lhe confere plena quitação 

Omitindo este Ciam ato coto ei vigendo por prazo indeterminado, priderá ser rescindido pelo CLIENTE. sem qualquer ónus, mediante simples comunicação á SKY. 

9 4. Nos Guiarmos fumados pia prazo determinado vinculados a beneficio proniocional. copilo me a Oásisuia 3.3.1., a rescisão antecipada ou motivada pelo CLIENTE, ou decorrente 

de falta de pagamenM enseba á a cobrança correspondente ih,  valor dl) beneficio inicialmente concedido, de forma proporcional ao periodu efeavonente cumprido, que poderá ser 

acrescida da Multa preVista til, Chiusula 10.7. 

9.5. A SE Y poderei °segai ir o presente Contrato sem qtralquer ônus mediante comunicação ao ('LIENTE, nos h:IMOS da legislação vigente. 

g 6. Havendo atraso no pogamenlo dos valores devidos a qualquer Mulo. a SKY poderá suspender os serviços mediante comunicaç6ão prévia com 15 (quinze) dias de antecedência, 

sendo que a não regularização mmhéni acariciará a cobrança dos devidos coras aos inormórios decorrentes do atrasei Permanecendo a inadimplência por mais 15 (quinze) dias, a 

510' poderá 1'C:daliIr o Contrato de pleno direito. 

9.7. O restabelecimento dia serviços será condieionathl ali pagamento dos valores pendentes e da taxa de reativação vigente, disponível no informe pronmcional, no site 

www.sky.com.fir e no SAC SKA EMPRESAS. 

9.8. A ausência da qUilac,10 (10 débil° depois de transcorridos os prazos referidos acima e após comunicação prévia pela SECA, ao CLIENTE, de acordo com as 

disposições legais, leVarli á inscrição do CLIENTE em órgãos ele proteção ao crédito (5 PC e SER ASA), 
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O. Comodoro 

10 I. No pomo principal. os Equilminentos da SK Y. necessários a recepção dos sinais, serão cedidos em regime de comodato, após prévia análise de crédito. Caso não haja 

aprovação da contratarão em razão de eventual restrição de crédito, o potencial (:1,I ENTE pudera aderir aos seiviços mediante compra dos Equipamentos, pagando 

taxa de adesão especifica, de acordo com tabela vigente likillgabi no informe promocional, no site vvww.sky.com.br  e no SAC SM' EMPRESAS. 

10.2 No sistema dc comodato, o CLIENTE pagará a unia de adesão especifica conforme o modelo dos Equipamentos cedidos, de Dem do com a tabela vigente divulgada no inflame 

prema:Moei. no src www.sky.com.br  e no 5 AC SK Y EMPRESAS, e assumirá compromisso de permanência mínima de 24 (vinte e quatro) meses 

10.3 Os Equipamentos somente poderão ser removidos do local de insuflação pelo agente credenciado da SK1', após mandamento no SAL SKY EMPRESAS, assumindo o 

CLIENTE inteira tçspeinsaliilidade pela guarda e conserveaão dos Ifiquipamentos cedidos, não podendo utiliza-los para Can diverso do contratado, nos termos da Cláusula 12.2. 

10.4. A habilitação de um novo equipamento em a ubstiruiçào ao inicialmente recebido ein comodato pelo CLIENTE dependerá de devolução do antigo Equipamento à SKY. para qUe. 

lufa ativação de SUMIS no novo equipamento. 

I OS Ocorrendo a rescisão do Contraio, por qualquer motivo, os Equipamentos deverão ser devolvidos à SKY, que efetuará a retirada através de seus agentes credenciados no 
endereço de cadastro, o que ocorrera no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Nâo havendo a distionibilização do Equipamento pelo CLIENTE, este deverá devolvê-lo pessoalmente ou 

por correio no prazo MáNlmn de 30 (trina) dia:, no seguinte endereço Estrada da Cruz Cirande, 1700, Parte A Bairro Sanm Antonio, Louveira, SP, CEP 13290-000. 

10.6.. 0 atraso pelo CLIENTE na dtVOLUçfio dos Eq uipamen tos no prazo mencionado no item 19.5. implicará o pagamento da multa ri) punitiva, no valor de R$ 50,00 

pelo atraso; ehin 00 compensatória, no valor de RS 311010 por Equipamento Digital ou Equipamento SKY Banda C; e RS 799,00 por Equipamento IID ou 11VR não 

devolvidos. 

10.7. Du rani e o peritirlr, de tidelizaçilo previsto na ClállS Lila 3.3.1., mio raso de disponibilização de equipamentos em comodato, a rescisão antecipada ou motivada pelo 

CLIENTE, fru decorrente de falia de pagamento, ensejará a cobrança de multa equivalente ao valor de R$ 599,00 para Cl. ENTEs com Equipanrento Digital ou 

Eq ti ipainento SKY Banda C. ou lis 999.00 para equipamento DN'11, ou R$ 1.299,00 para CLIENTEs com Equipamento IIDTV, proporcionalmente aos meses restantes 

do Contrato. sem prejuízo do disposto na cláusula 12.2. 

.10 

 

O. A ausência de quitação das multas previstas nas clausult6 10.6. e 10.7. acarretará as conseqüências previstas na cláusula 9 S. 

II. Recepção dos Sinais 

11.1. Os sitieis serão recebidos pelo ponto principal e anilam poder.io ser recebidos pelos pontos opcionais e pontos estendidos. 

11,2. Sistema Optional {Pomo Extra): Sistema de conexão que permite acesso aos serviços de TV por assinatura atracas de Equipamento instilado obrigatoriamente no mesmo 

endereço onde o ser) iço é prestado ao C1.11-NDE que v iabil ira asserir simultemeamena programação dftersa da que estiver sendo captada pelo ponto principal, dentro do Plano de 

Serviço CIMMILIRICI pelo C LIEN1 E. 

11.2.1. O mamem de Sistemas Opcionais dependerá de avaliação técnica a ser realizada pela SK 1'. O Plano de Serviço dois) Sn:temias) Opcionall ft) ser â(ão) o mesmo do ponto 

principal 

I 1 2 2 Para instalação do Sistema Opcional será necessária a aquisaão ekfu locação, se disponivel, de equipamentos e Cartão Digital de Acesso junto á SKY e conexão do ponto 

principal à linha ale [Enata nu e convencional, sendo que o equipariam do Sistema Opcional (próprio ou locado) deverá obrigatoriamente estar conectado á mesma linha telefónica 

Na e convmatonal Qualquer irregularidade perto ir 	à SKY a desabilitação dos sinais dos Sistemas Opcionais, ale a sua correta conexão, sem prejuízo do disposto na Cláusula 12.2. 

11.2.3. A SKV, e tu paeoleN promocionais, por liberalidade, pode ceder os Equipamenros necessários em comodato. sujeitos às disposições da cláusula 10 e seguintes. 

11.2.4. Os valores para aquisição ciou locação dos equipamentos para Sistemas Opcionais estarão estabelecidos em tabela vigente, disponibilmada no informe promocional, no sia 

www.sky.com.br  ou no SAL SKY le:134PRES AS. 

I1 2.5. Na hipótese de locação, juidera haver cobrança mensal do aluguel do decodificados/receptor e do Cartão Digital de Acesso contendo o software de segurança de acesso. No ato 

da contratava° poderá se cobrada a laxa de ativação e instalação, por Sistema Opcionat A o término do Contrato, os equipamentos locados deverão ser devolvidos á 5K Y. conforme 

ditiflOSIO rra CIMISUIU LO 

11.20. Caso o CLIENTE adquira equipeunemo às slIZIN expensas„ em qualquer das modalidades de contrai:4o do 5 is terna Opcional. poderá ser cobrado mensaltnena o fornecimento 

do Cariai Ing ar de Acesso com o software de segurança de acesso No alo da contrafação, poderá ser cobrada a roxa de ativação e instalação, por Sistema Opcitinal. 

11.3. Ponto Estendido f Prinits de Extensão): Puniu de transmissão dos sinais da SKY derivado e dependente do ponto principal ou do 5 istenfa Opcional, instalados no mesmo 

endereço. O (:1.1 EPQ ii ira assistii-  exatamente a mesma programação que estiver sendo captada pelo ponto principal ou pelo Sistema Opcional, havendo a cobrança das despesas 

relativas à inbralacão. 

11.4. A SICV, por mera liberalidade. poderg deixar de cobrar a inmalação e/ou ativação, ou ainda cobra-las posteriormente. Em nenhuma hipótese, o pagamento do valor 

correspondente à instalação ou ativação deverá ser efetuado mo agente credenciado. 

11.5. O Cl .IEN.FE que estiver adimplcote com sUas obrigações poderá requerer à SKY a suspensão da recepção dos sinais muar:mica vez, a cada per iodo de 12 (doze) meses, pelo 

prazo mil iiino de 30 rir 	dias e o IlláNIMO ele 120 (vento e vinco dias. C:aNO a suspensão dos serviços seja solicitada durante o período de lidelização (permanência mínima) do 

CLIENTE, este será prortogado pelo mesmo prazo cor que os serviços permanecerem suspensos. 

12. Reprodução Ellso Indevido 

12.1. Os filmes. eventos espoi Ovos, audio e deMais contetalos glIC compõem a programação são protegidos por leis, tratados e convenções internacionais que tutelam a propriedade 

intelectual E vedada toda e qualqUer utilização de aproveitamento da programação e dos equipamentos que não sela a recepção doméstica ou partieUlaf contraDda pelo CLIENTE são 

vedadas. em a:peei:lb a pr ()dação de copias, retransmissão, exibição pública ou qualquer outra forma ele utilização que. direta ou indiretamente. tenha o intuito de lucro ou ainda ql1C, 
mesmo sem O IMMICI de lucro, caracterize a violação a direitos da prom idade intelectual. As transgressões a esta regra são passíveis de penalidades nas esferas civil e criminal. 

12.2. Ver ilfeaela a utilização em um número ele pontos maior do que o contratado, ou a uulftação do equipamento em endereço diverso elo cadastro. ou ainda a utilização com 

finalidade dtversa da contratada, o CLIENTE arcará com malta equivalente aS (Ires) vezes o valor da mensalidade, praticado na época ela constatação, desde o mês da ativação isco 

mês da eller os) regular moção. multiplicado pelo nameto de pontos irregulares, ficando a 5K \' desde ta autorizada a ernitir o correspondente documento de cobrança bancária, sem 

prejuízo dos demais medidas legais cabíveis. inclusive a iminais. 

12 3. A inobservância ele qualquer elas condições pactuadas nesta Cláusula ensejará a imediata suspensão cio fornecimento da programação e aplicação das penalidades previstas. 

13. Al t, afincoo Teeimhbrica 

13.1. A SE Y tereivá-se o direito de permanentemente disponânI Iva novos produtos e funcionalidades para oferecer novos bens e serviços aos CLIENTES. A SKY não estará 

()brigada a si ¡Instituir os equipamentos disponibil lindos por outros de tecnologia mais recente. A SEV somente realizará substitiliÇãO, sem ônus, dos Equipamentos instalados 

no endereça do CLIENTE e necessários à prestação de serviços em caso de incompatibilidade técnica ocasionada por modernização da rede prestadora que impeça o 

recebimento dos sinais referentes ao Plano de Serviço contratado. 

14. Cessão 

14.1. A SKT fica desde já autorizada a ceder ou trans 'crie os direitos e obrigações oriundos do presente Conmato para empresas do mesmo grupo econômico ou em 'função de 

reestruturação socletárij, lirsão, CitiãO OU incorporação. 

14.2. 15. facultada ao CLIENTE a transferência da assinatura a qualquer tempo, desde que mio existam quaisquer débitos pendentes, sendo necessária a aceitação da 

assim, ai ra pelo novo CLIENTE, que ficará sujeno à análise cadastral e de crédiin. Os termos da contrafação pelo novo CLIENTE ficam sujeitos às disposições deste 

Coo tra (o, conforme versão vigente. 

15. Serviços de Assistência 

15.1. Caso o CLIENTE opte pela contratação da Assistência Prern ira, pagara valores mensais, conforme tabela em vigor diSp011iVel para consulta tio t infirme prcttooetooai, no sáe 

www.sky.com.br  ou no SAL SKY EMPRESAS. os quais Frio parte do custo da mensalidade. 
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15.2. No caso da 	tratação da A ssistencia PremIUM, as visitas por motivos de mudança de cômodo, reinstalação em novo endereço c troca de controle remoto em caso de de.lèitos  
ficam limitadas a uma vez por sino, 

15.2.1. Os serviçais de Assistaicia Premam deverão ser contratados peloigazo mínimo de 12 (doze) meses, sendo qUe a rescisão antecipada implicará o pagamento correspondente 
Elos atendimentos técnicos ocorridos no pci iodo, de acordo com a tabela em vigor disponível para consulta no informe punam:Mi:ai, no site www.sky.com.br  ou no SAC SKY 
EMPRESAS. 

15.3. Na h ipoicsc de requisitai a visita leen ra desncecssst,amcnte. poderão ser c radas do CLIENTE as despesas de deslocamento do técnico, secundo tabela vigente. 

fi. Contrato por Adesão 

16.1 Este instrumento está reg islradi 	Oficial de Regisit o de "filaiOS e Documento 	Civil de Pessoa Juridi a da Capital do alado de São Paulo, ro icrofllinc n" 
	  e entrará cii, vioor na doa cle seu registro para todos os Cl IEN'IlS 

16 2. (,) (:1 .1 	E obriga-se a ter plena ciência dos irmos e emir] leões do presente Contrato, divulgados pela SKY e mantidos disponíveis para consulta ein seu sue www.sky.com.br  
ou por outros meios. A concordância pião CLIENTli dos termos e condições do presente Contraiu podera ocorrer por meio dc, 11010 menos, uma das seguintes formas: (i) assinatura 

PrilpOsta dc Adesão, Iii) aceitação pelo seilerna eletrônico dc telcvendas ou SAC SE Y EMPRESAS, iii) assinatura da ()idem dc Serviço de Instalação: (iv)aceiiação eletrônica via 
Sue WM 	 (VI 	 p01 qualquer incio eletrônico disponibil Maio 

16.3 A S1:11  toinpiximete-se a divulgar no site WWW.Sky.com.hr  erou em outros meios de comunicação as novas versões do presente Contraio, ficando facultado ao 

(:1.1 ENTE o direito de formalizar sua oposição, de forma fundamentada, em até 30 (trinta) dias contados da divulgação. A pôs esse prazo, passam a vigorar as novas 

condições riiolratliais. 

17. Disposições Finais 

17.1 A tolerância da SEN.' lio recebimento de pagamentos em arraso. na ocorréacá de infrações Contratuais, ou a remimeia, expressa ou tácita, a quaisquer direitos oriuntlns deste 
Coimam, não será considerada novação e não se estenderá ás demais disposições contraiu: 

17 2. O C'HEN'IT: será o Único e exclusivo responsável pela utilização e segurança de sua senha de acesso. assUrni111.11) quaisquer ónus que possam surgir em v irttidc da má utilização 
e toai da 

17.3. A comunicação cnii e as Partes a respeito cie produtos, cobrança. serviços e outras inairmações, ressalvado o disposto na Cláusula 9 1. pode ser feita por meio de carta, e-mail, 
comuto iclelbnico através do .5 AC SKY EMPRESAS. atendimento presencial na sede da SE V, durante o horário comercial e demais comunicações eletrônicas, utilizando os 
inspeciivos dados Hionnades pelo CILFINTE. Dõvidas serão pi efeienc malmente dirigidas ao sia: www.sky com.br, ao SAC SKY EMPRESAS, poderão ainda ser dirigidas aos 
pontos de vendeis credenciados pela SKY. 

17.4. l) cida st moem to e adesão do CLIENTE aos programas de beneficias e promoções poderá ser realizado pelo website www.sky.com.br  ou outro meio eletrônico que 

seja oferecido aos iiNsinan tos SKE EMPRESAS, pelo SAC SKY EMPRESAS. pelo Televendas o o ainda na Proposta de Assinatura no ntomento da contrafação dos 

serviços da SKV. 

17.5. O CLIENTE rede gialtdiamente seus dados cadastrais á SKY e empresas pertencentes a seu grupo econAmico, para utilização tan material destinado à publicidade e formação de 
seu cadastro de clientes, respeitado o sigilo garantido pela legislação. 

SÃO: SICV EMPRESAS: Para entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao CLIENTE SKY Empresas, basta ligar 0100 703 0759. Para deficientes auditivos ligar para o 
numero do atendimento exclusivo 0500 701 1200. 

'EquipamenaiN' 1 Decodiricadoiliedeptor, I cabo AV esterco. 1 antena com suporte de 11Nas o para captação exclusiva dos sinais da SKY: 1 Controle Remoto: 1 amplificador de sinal 
11.513h componentes para fixação dil antena; e 20 ni de cabo coaxial. 

'Canais de Cortesia silo canais gr:muitos e que não integram o Plano de Serviços, conforme descritos no I Emne Promocional, em seu demonstrativo, co) sua coma e /ou no sile 

inorsky com. 

'Caixa Aqui são as drogarás. supermercados e demais estabelecimentos credenciados pela CEE. Consultar identificação no estabelecimento. 

Fonte Utilizada Times New Roman 12 

AUTOATENDIMENTO 	 PACOTES 	 COMPRA ONLINE 	 PROGRAMAÇÃO 	 SOBRE A SKY 

Conta 	 Pacotes e Cambos 	 Combate 	 Guia da Tv 	 Quem somos 

Lembrete de Senha 	 Compare 	 Cine SKY HD 	 Destaques HD 	 Trabalhe Conosco 

Cancelamento 	 Opcionais 	 Premiere FC 	 Grade de Canais 	 Sala De Imprensa 

Problemas Técnicos 	 Adultos 	 Conselho de Usuários da SKY 

Manuais 	 Prêmios Conquistados 

Visita Técnica 	 Responsabilidade Social 

Fale Conosco (Chat) 	 Política De Privacidade 

ACOMPANHE A SKY: 

Todas as marcas SKY e qualquer propriedade intelectual inserida nelas são de propriedade da Sky International AG e usadas pela Sky Brasil Serviços Ltda, mediante licença. 

65 Todos os direitos reservados 2014. SKY - HDTV é isso. 
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